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PROCESSO Nº 2100.01.0010590/2023-32

PARECER ÚNICO

1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Nome:  Minerallis Capital Consultoria & Intermediação de Negócios LTDA CPF/CNPJ: 15.730.805/0001-68
Endereço:  Rua Dr. Rubens Gomes Bueno, 691 Bairro: Varzea de Baixo
Município: São Paulo UF:SP CEP:  04730-090
Telefone:  (35) 98814-5724 E-mail: f.correa@fosfatomv.com.br
O responsável pela intervenção é o proprietário do imóvel?
( X ) Sim, ir para o item 3        (   ) Não, ir para o item 2
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Nome:Paulo César do Nascimento CPF/CNPJ:071.748.416-51
Endereço: Rua Pedro Segundo Morais, 626 Bairro: Vila São Vicente
Município: Jacuí UF: MG CEP: 37.966-000
Telefone: (35) 98814-5724 E-mail:renanjpr@hotmail.com
3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Denominação: Água Limpa Área Total (ha): 10,6190
Registro nº: 6.331  Município/UF: Pratápolis/MG
Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3152907-D0DC.159B.2078.4259.9928.7EB7.ED0F.1DFE
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA
Tipo de Intervenção Quan�dade Unidade
Corte ou aproveitamento de árvores
isoladas na�vas vivas 78 un

   
5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

Tipo de Intervenção Quan�dade Unidade Fuso
Coordenadas planas

(usar UTM, data WGS84 ou Sirgas 2000)
X Y

Corte ou aproveitamento de árvores
isoladas na�vas vivas 78   unidade 23K 0314430 7696338

      
6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA
Uso a ser dado a área  Especificação Área (ha)
 Mineração  04,7995
   
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) ÁREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Bioma/Transição entre Biomas Fisionomia/Transição  

Estágio
Sucessional
(quando
couber)  

Área (ha)

 Mata atlân�ca   Área consolidada  04,7995
     
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO 
Produto/Subproduto Especificação Quan�dade Unidade
Lenha de floresta na�va   14,86 m³
Madeira de floresta na�va   09,98 m³

1. HISTÓRICO

Data de formalização/aceite do processo: 31/03/2023

Data da vistoria: 18/04/2023

Data de emissão do parecer técnico: 04/05/2023

 

2. OBJETIVO

É objeto desse parecer analisar a solicitação de autorização para corte ou aproveitamento de 78 (setenta e oito) árvores isoladas na�vas
vivas, em uma área de  04,7995 hectares, localizadas na propriedade denominada Água Limpa , no município de Pratápolis/MG, para fins de
mineração.



 

3. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL/EMPREENDIMENTO

3.1 Imóvel rural:

Trata-se de imóvel rural denominado Água Limpa, localizado no município de Pratápolis/MG, com área total mapeada de 10,6190
hectares, conforme Cadastro Ambiental Rural (documento SEI 63449571), o que corresponde a 0,4115 módulos fiscais.

Conforme plataforma do IDE-SISEMA,  a intervenção em questão está localizada no Bioma Mata Atlân�ca (Limites dos Biomas - Mapa IBGE
2019). 

 

3.2 Cadastro Ambiental Rural:

Número do registro:  MG-3152907-D0DC.159B.2078.4259.9928.7EB7.ED0F.1DFE

- Área total:  10,6190  ha

- Área de reserva legal:  00,9502 ha

- Área de preservação permanente:  01,5461 ha

- Área de uso antrópico consolidado:  09,6420 ha 

- Qual a situação da área de reserva legal:

( X ) A área está preservada:

(  ) A área está em recuperação:

( ) A área deverá ser recuperada:

- Formalização da reserva legal:

( X ) Proposta no CAR (  ) Averbada ( ) Aprovada e não averbada

- Número do documento: 

- Qual a modalidade da área de reserva legal:

( X ) Dentro do próprio imóvel

(  ) Compensada em outro imóvel rural de mesma �tularidade

( ) Compensada em imóvel rural de outra �tularidade

- Quan�dade de fragmentos vegetacionais que compõe a área de reserva legal: 02

- Parecer sobre o CAR:

Todo o remanescente de vegetação na�va (área de 00,9502 ha) foi corretamente demarcada como RL do imóvel rural (10,35%). Houve correta
demarcação do uso do solo dentro e fora da APP. Da área total de 1,55 ha de APP, 0,83 ha está ocupada como vegetação na�va que foi
demarcada como RL e 0,71 ha refere-se a área demarcada como consolidada. Foi gerado uma área de 0,03 ha referente a faixa de recomposição
obrigatória. Diante disso, recomenda-se adesão ao PRA para regularização das APP (recomposição da faixa obrigatória). 

Foi verificado que há divergências entre o quadro de áreas do CAR (uso do solo, APP e RL ) e da planta topográfica. No entanto, as adequações
do CAR e/ou do levantamento não foram exigidas para a con�nuidade da análise do processo tendo em vista que trata-se de solicitação de corte
de árvores isoladas na�vas, conforme Art. 88 do Dec. 47.749 e 25 Resolução Conjunta SEMAD/IEF Nº 3102/21. 

Foi verificado que as árvores requeridas não estão localizadas em APP e nem em áreas propostas como RL. 

 

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA

Está sendo requerida autorização para corte ou aproveitamento de 78 árvores isoladas na�vas vivas, em uma área de 04,7995 hectares, na
propriedade denominada Água Limpa, localizada no município de Pratápolis/MG, visando a implantação de a�vidade minerária.

De acordo com o PIA, planeja-se, após obtenção de todos os atos autoriza�vos necessários, desenvolver a a�vidade de Lavra a céu aberto -
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de reves�mento, classificada na DN COPAM nº 217/2017 sob o código A-02-07-0, cuja
produção bruta será de 100.000 t/ano. 

Desta forma, é requisito para início dos trabalhos o decapeamento do solo, no caso, re�rada as árvores isoladas que ocorrem no local.

Foi apresentado Plano de Intervenção Ambiental - PIA (documento sei n. 63449576) contendo informações de todos os indivíduos arbóreos
requeridos, planta topográfica, planilha em formado excel, entre outros documentos.

A planilha em formato Excel contém a descrição das informações ob�das no censo das árvores, no caso, a iden�ficação das 78 árvores
requeridas com nome cien�fico e popular; coordenadas geográficas; altura; DAP e volume (documento SEI n. 63449578; 63449636).

A caracterização dos indivíduos arbóreos requeridos encontra-se descrito no Plano de Intervenção Ambiental - PIA. De modo geral, foram
iden�ficados 14 espécimes de árvores na�vas, conforme figura abaixo (print total da tabela apresentada no PIA).



 

O rendimento lenhoso decorrente do corte das árvores fora es�mado em 14,86  m³ de lenha na�va, e 09,98 m³ de madeira na�va sendo o
aproveitamento des�nado para incorporação no solo e doação. A equação u�lizada foi a definida pela Fundação Centro Tecnológica de Minas
Gerais (CETEC, 1995): Vtcc = 0,000074 x DAP1,707348 x HT1,16873

Os estudos apresentados foram elaborados pelo Engenheiro Ambiental Renan Jorge Preto, CREA/MG 135378/D, com ART n. MG20231805626.

Taxa de Expediente: Foi recolhido DAE. n° 1401252303530,  no valor de R$ 649,76, em 28/03/2023, conforme comprovante de pagamento
(documento SEI 63449581).

Taxa florestal de lenha: Foi recolhido DAE. n° 2901252317016, no valor de R$ 576,73 em 28/03/2023, referente a 14,86 m³ de lenha na�va, e
09,98 m³ de madeira na�va, conforme comprovante de pagamento (documento 63449633 ).

Número do recibo do projeto cadastrado no Sinaflor: 23126358

 

4.1 Das eventuais restrições ambientais:

- Vulnerabilidade natural: Baixa.

- Prioridade para conservação da flora: Muito baixa.

- Prioridade para conservação conforme o mapa de áreas prioritárias da Biodiversitas: não incide

- Unidade de conservação: A área requerida não está localizada em Unidade de Conservação ou em zona de amortecimento.

- Áreas indígenas ou quilombolas: -

- Outras restrições: -

 

4.2 Caracterís�cas socioeconômicas e licenciamento do imóvel:

O PIA apresentado informa, que  a�vidade a ser desenvolvida é a extração mineral (lavra a céu aberto). A a�vidade a ser instalada enquadrada
na DN 217/17 como "A-02-07-0 - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de reves�mento". Conforme
requerimento (63449557), a modalidade do licenciamento a ser ob�do é LAAS/RAS. 

 



4.3 Vistoria realizada:

A vistoria técnica foi realizada em 18/04/2023. Foi constatado que trata-se de intervenção ambiental referente ao corte ou aproveitamento de
78 árvores isoladas na�vas vivas, localizadas em área pastagem consolidada de 04,7995 hectares. Foi constatado que as árvores solicitadas
conferem com a planilha apresentada e não são protegidas por legislação específica e ou constante na Listagem da Portaria MMA 443/2014. 

Foi verificado que nenhuma das árvores está localizada em área de Reserva Legal, ou em Área de Preservação Permanente.

São coordenadas UTM de referência das árvores requeridas: X= 314.430 m; Y= 7.696.338 m, fuso 23k, Datum SIRGAS 2000.

 

4.3.1 Caracterís�cas �sicas:

- Topografia: O PIA descreve que área de intervenção apresenta relevo ondulado, com declividade sen�do noroeste.

- Solo: O PIA descreve que o solo siltoso, resultante da decomposição de quartzitos da formação Fortaleza de Minas.

- Hidrografia: O PIA descreve que a área está inserida na sub-bacia hidrográfica do Córrego da Água Limpa ou Aguadinha, afluente do Rio
Santana, que deságua no Rio São João, um dos afluentes do Rio Grande.

4.3.2 Caracterís�cas biológicas:

- Vegetação: O PIA descreve, que trata-se de uma área localizada dentro dos limites do bioma mata atlân�ca, com predominância da
fitofisionomia Floresta Estacional Semidecidual. A área de intervenção e suas adjacências se encontram majoritariamente antropizadas; os
arredores são ocupados em sua maioria por lavouras e pastagem. Os trechos compostos por vegetação na�va são em sua maioria Áreas de
Preservação Permanente (APPs) hídricas e áreas com pouca ap�dão à exploração agropecuária.

- Fauna: Não informado

 

4.4 Alterna�va técnica e locacional:

Não se aplica.

 

5. ANÁLISE TÉCNICA

Em análise a documentação acostada ao processo, verifica-se que a intervenção ambiental requerida trata-se de 78 (setenta e oito) árvores
na�vas isoladas em área de  04,7995 hectares, localizadas no município de Pratápolis/MG.

A caracterização dos indivíduos arbóreos requeridos foi apresentada junto a Planilha de espécies (documento sei n° 63449578), o qual
iden�ficou 14 (quatorze) espécimes de árvores na�vas, sendo as seguintes espécies: Macaúba, Mujoco, Marinheiro , Pau pereira, Carobão,
Jacaranda Bico de Pato, Fiqueira, Guatambu (Pau marfim), amora branca, Caanela, Leiteiro, Jeriva, Mamica de porca, Jacaranda.

As demais espécies ( 78 indivíduos) conferem com as informações apresentadas no PIA, e na planilha e não são protegidas por legislação
específica e / ou constante da Listagem da Portaria MMA 354/2014.

As árvores isoladas não estão localizadas em área de APP ou de RL.

Foi recolhido taxa florestal referente ao rendimento lenhoso es�mado, conforme item 4 deste parecer. 

Abaixo segue print parcial do levantamento topográfico e de imagem de satélite com o polígono (arquivo digital) mostrando a localização das 78
árvores requeridas. 

         
             

Existem árvores isoladas na�va fora da área requerida que não foram solicitadas de corte e que, portanto, não estão autorizadas. Essas árvores
foram corretamente iden�ficadas na planta topográfica bem como na planilha em excel, conforme print abaixo:



 

 

5.1 Possíveis impactos ambientais e medidas mi�gadoras:

De acordo com o PIA, embora potencialmente causadora de severos impactos nega�vos ao meio ambiente, a mineração é uma a�vidade
necessária para a permanência e desenvolvimento do atual modelo de sociedade, a tal ponto de ser reconhecida como de u�lidade pública pela
legislação. Os minerais a serem extraídos, calcário e fosfato, são aplicados como fer�lizantes na agricultura – outro setor base da cadeia
produ�va e responsável pela produção de alimentos. Abaixo segue figura com detalhamento dos impactos ambientais e das medidas
mi�gadores (print do quadro apresentado no item 8 do PIA).

  

6. CONCLUSÃO

Sugere-se o DEFERIMENTO de corte de 78 (setenta e oito) árvores isoladas na�vas vivas, localizadas em 04,7995 hectares, localizadas no imóvel
denominado Água Limpa município de Pratápolis/MG, visando a  implantação da a�vidade listada na DN 217/17 como "A-02-07-0 - Lavra a céu
aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de reves�mento", por não contrariar a legislação vigente.

  

7. MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

Não se aplica.

 

8. REPOSIÇÃO FLORESTAL

Forma de cumprimento da Reposição Florestal, conforme art. 78, da Lei nº 20.922/2013:

( X) Recolhimento a conta de arrecadação de reposição florestal

( ) Formação de florestas, próprias ou fomentadas

( ) Par�cipação em associações de reflorestadores ou outros sistemas

Taxa de reposição florestal: Foi recolhido DAE. n° 1501275083755 no valor de R$750,70, em  27/04/2023, referente a 14,86 m³ de lenha na�va,
e 09,98 m³ de madeira na�va, conforme comprovante de pagamento (documento 65261671 ).

 

9. CONDICIONANTES

CONDICIONANTES DA AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1

Além das medidas mi�gadoras descritas no PUP,
somente realizar o corte dos indivíduos após
inspeção detalhada, e caso seja encontrado algum
�po de abrigo ou ninho, realizar o corte da árvore
apenas no período de descanso reprodu�vo da
espécie. 

Antes do
início
do corte
das
árvores.

* Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para Intervenção Ambiental.

 



INSTÂNCIA DECISÓRIA

(   ) COPAM / URC     (  X ) SUPERVISÃO REGIONAL

RESPONSÁVEL PELO PARECER TÉCNICO

Nome: Lilian Messias Lobo
MASP: 1.365.456-1
Nome: José Carlos de Sousa
MASP: 1020998-9

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO

Nome:
MASP:

Documento assinado eletronicamente por Lilian Messias Lobo, Servidor (a) Público (a), em 04/05/2023, às 11:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Carlos de Sousa, Servidor (a) Público (a), em 04/05/2023, às 11:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 64337044 e o código CRC 22C64AA8.

Referência: Processo nº 2100.01.0010590/2023-32 SEI nº 64337044

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

